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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça decreta prisão de quatro acusados por fraude na limpeza 
de Cabo Frio 
 
Justiça do Rio nega pedido de reajuste da passagem de ônibus 

 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

Plenário analisa nesta quarta-feira (6) resolução da Alerj e 
imunidade de parlamentares estaduais 

 

O Plenário discute nesta quarta-feira (6) se é ou não constitucional a Resolução nº 577/2017, da Assembleia 

Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj), que autorizou a soltura dos deputados estaduais Jorge Picciani, Paulo Melo 

e Edson Albertassi, do PMDB, que haviam sido presos por decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

(TRF-2). A resolução está sendo questionada no STF pela procuradora-geral da República, Raquel Dodge, na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 497 e pela Associação dos Magistrados 

Brasileiros (AMB), na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5824. Ambas as ações argumentam que a 

resolução da Alerj afronta os princípios da separação dos Poderes, o sistema federativo e contraria precedentes 

do STF. 
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A procuradora-geral argumenta que ao julgar a ADI 5526 o Plenário não estendeu às casas legislativas estaduais 

e municipais a decisão segundo a qual na hipótese de imposição de medida que dificulte ou impeça, direta ou 

indiretamente, o exercício regular do mandato, a deliberação judicial deve ser remetida, em 24 horas, à 

respectiva casa legislativa. Acrescenta na ADPF que, no caso, o Supremo também não enfrentou a situação 

peculiar de um tribunal federal decretar a prisão de um parlamentar estadual. 

 

Ainda na pauta estão outras duas ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas pela AMB para questionar 

dispositivos das constituições dos Estados do Rio Grande do Norte (ADI 5823) e de Mato Grosso (ADI 5825) que 

estendem aos deputados estaduais imunidades formais previstas no artigo 53 da Constituição Federal para 

deputados federais e senadores. 

 

Confira, abaixo, o resumo dos temas pautados para esta quarta-feira (6). Os julgamentos são transmitidos em 

tempo real pela TV Justiça, Rádio Justiça e no canal do STF no YouTube. A sessão tem início às 14h. 

 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 497 

Relator: ministro Edson Fachin 

Procuradoria Geral da República x Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) 

ADPF, com pedido de medida cautelar, contra a Resolução Legislativa nº 577/2017 da Alerj que revogou as 

prisões cautelares, preventivas e provisórias dos deputados estaduais Jorge Picciani, Paulo Melo e Edson 

Albertassi, decretadas pela 1ª Seção Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), em 16 de 

novembro de 2017. 

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, defende o cabimento da ação, por entender que o ato 

impugnado ofende a Constituição, em mais de um de seus preceitos fundamentais. Aduz que a ação atende ao 

princípio da subsidiariedade "em razão do severo quadro de conflito institucional decorrente da aprovação - e de 

seu cumprimento sem comunicação ao TRF-2 da referida resolução.  

No mérito, sustenta risco à ordem pública, à instrução criminal e à aplicação da lei penal. Acrescenta que a 

decisão do STF na ADI 5526 é inaplicável à decisão judicial proferida pelo TRF-2 contra Jorge Picciani, Paulo 

Melo e Edson Albertassi. Para a procuradora-geral, “a decisão do STF não pode ser aplicada por analogia aos 

deputados estaduais, nem autorizou a extensão de seus efeitos aos Estados e Municípios".  

Argumenta que o próprio STF admite, em situações excepcionais, a inaplicabilidade da regra do artigo 53 § 3º, 

tanto para parlamentares federais quanto para estaduais (art. 27, § 1º)"; 3) e que a deliberação da Alerj foi 

cumprida antes de ser comunicada ao TRF-2 e prescindiu de alvará de soltura. 

Requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos da resolução da Alerj “restaurando-se, em sua plenitude, a 

decisão proferida pelo TRF 2ª Região, com a consequente e imediata prisão de Jorge Picciani, Edson Albertassi 

e Paulo Melo".  

Em discussão: Saber se estão presentes os requisitos de cabimento de ADPF e para a concessão da medida 

cautelar; saber se a Resolução nº 577/2017 da Alerj ofende os princípios da separação dos poderes, do devido 

processo legal e do sistema federativo. 

 



Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5824 

Relator: ministro Edson Fachin 

Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) x Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) 

ADI, com pedido de medida cautelar, contra os parágrafos 2º a 5º do artigo 102 da Constituição do Estado do Rio 

de Janeiro, com a redação dada pela EC nº 53, de 26/06/2012, que estabelecem: i) que os deputados estaduais 

não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que os autos serão remetidos dentro 

de vinte e quatro horas à Assembleia Legislativa para que resolva sobre a prisão; e ii) que recebida a denúncia 

contra deputado estadual, por crime ocorrido após a diplomação, poderá a Assembleia Legislativa sustar o 

andamento da ação. 

A AMB sustenta que "não se pode cogitar de conferir aos membros das Assembleias Estaduais as mesmas 

imunidades formais que foram dadas pela Constituição Federal aos deputados federais e senadores da 

República, sob pena de coibir a atuação do Poder Judiciário e, assim, violar o princípio republicano e da 

separação de poderes, na medida em que restará autorizado às Assembleias Legislativas suspender a eficácia 

de decisões judiciais e o trâmite de ações penais.  

Aduz que a referida imunidade formal se faz necessária para os deputados federais e senadores e, somente para 

eles, diante de eventual prisão arbitrária ou processo temerário, diante de prisão determinada pelo STF e 

processo penal instaurado igualmente pelo STF, restando apenas aos membros do Parlamento recorrer às suas 

casas legislativas para obter a proteção quanto ao exercício do mandato. 

Segundo AMB, o mesmo não ocorre com os deputados estaduais. “Como eles estão submetidos, por 

prerrogativa de foro, à competência originária dos Tribunais de Justiça, ou, eventualmente, à Justiça Eleitoral ou, 

ainda, à Justiça Federal, havendo prisão arbitrária ou processo temerário, poderá e será, certamente, resolvida 

no âmbito do próprio Poder Judiciário, mediante recursos para os TREs, TRFs, STJ e STF".  

Em discussão: Saber se estão presentes os pressupostos e requisitos para concessão da medida cautelar e se 

as constituições estaduais podem estabelecer para os deputados estaduais as imunidades prisional e processual 

previstas para os deputados federais e senadores da República. 

 

*Sobre tema semelhante serão julgadas a ADI 5825, contra dispositivo da Constituição do Estado de Mato 

Grosso, e a ADI 5823, esta sob relatoria do ministro Marco Aurélio, que questiona dispositivo da Constituição do 

Estado do Rio Grande do Norte.  

 

Leia mais... 
  

Ministra Cármen Lúcia cobra dos tribunais planilhas com salários de juízes 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=363845


A presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen 

Lúcia, cobrou dos presidentes dos Tribunais de Justiça (TJs) o cumprimento da determinação para o envio ao 

CNJ dos dados referentes à remuneração dos magistrados de todo o país.  

 

“Eu entreguei a todos uma planilha no dia 20 de outubro. Até hoje, dia 4 de dezembro, não recebi as informações 

de novembro e dezembro. Espero que em 48 horas se cumpra essa determinação do CNJ para que eu não tenha 

que acioná-los oficialmente”, disse durante reunião com os presidentes dos TJs, na sede do Supremo Tribunal 

Federal (STF). 

 

Segundo a ministra, a demora na entrega das informações pode passar para a sociedade a impressão de que os 

tribunais estão agindo de “má-vontade”. “Quero terminar o ano mostrando para a sociedade que não temos nada 

para esconder”, afirmou. 

 

A ministra Cármen Lúcia disse que testou pessoalmente algumas páginas eletrônicas dos tribunais para verificar 

o nível de transparência das informações e que ficou “horrorizada” quando teve que passar por 18 cliques em um 

dos sites. “Tem tribunal dificultando e isso não pode acontecer”, enfatizou. 

 

O CNJ colocou à disposição dos Tribunais de Justiça uma planilha para uniformizar as informações. Nela os 

tribunais devem especificar os valores relativos a subsídio e eventuais verbas especiais de qualquer natureza, 

para divulgação ampla à cidadania. 

 

“Eu preciso desses dados para mostrar que nem todo ‘extrateto’ é uma ilegalidade. Não compactuamos com 

ilegalidades. Sem isso, fica difícil defender”, completou. A ministra explicou que existem extratetos que são 

permitidos, como o pagamento de uma diária, de uma verba em atraso ou de uma ajuda de custo, e que essa 

informação deve ser de conhecimento público. 

 

“E não adianta não mandar porque ou se cumpre a lei e não se corre nenhum risco, ou isso vai estourar de forma 

cada vez pior”, completou. 

 
Transparência 

 

Desde a semana passada, o CNJ passou a disponibilizar, na área de Transparência do portal do conselho, os 

dados relativos aos salários e benefícios dos magistrados de dezessete tribunais, envolvendo as seguintes 

esferas do Judiciário: Estadual, Federal, Eleitoral, Trabalhista e Militar. Esses foram os primeiros tribunais a 

enviarem informações padronizadas conforme as determinações do CNJ. Acesse aqui para visualizar a planilha 

de remuneração dos magistrados. 

 

Na Justiça Estadual, dos 27 TJs apenas sete encaminharam, até as 18 horas desta segunda-feira (4/12), os 

dados ao CNJ: Amazonas, Espírito Santo, Minas Gerais, Roraima, Pará, Paraná e Pernambuco. Na Justiça 

Federal, apenas o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (São Paulo e Mato Grosso do Sul) mandou 

informações. 

 

Na Justiça Eleitoral, foram encaminhadas ao CNJ as informações de cinco Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), 

http://cnj.jus.br/transparencia/remuneracao-dos-magistrados


dos seguintes estados: Alagoas, Piauí, Amapá, Santa Catarina e São Paulo. Em relação à Justiça do Trabalho, 

apenas os Tribunais Regionais do Trabalho da 11ª Região (Amazonas e Roraima) e da 13ª (Paraíba) 

encaminharam os dados solicitados. O Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo foi o primeiro, do 

segmento militar, a enviar suas informações. 

 

À medida que os demais tribunais enviarem seus dados, de acordo com o modelo unificado e padronizado pelo 

CNJ, as informações serão também publicadas. As informações solicitadas pelo CNJ estão de acordo com a Lei 

n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e da Resolução n. 215, de 16 de dezembro 

de 2015. 

 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Rejeitado recurso de promotor que pedia pagamento retroativo após nomeação tardia por erro 
da administração  
 

A Primeira Turma rejeitou o recurso de um promotor de Justiça que pedia indenização pecuniária por ter sido 

nomeado tardiamente para o cargo em razão de erro da administração pública. 

 

De acordo com o processo, o Ministério Público de Minas Gerais, para o qual o promotor havia prestado 

concurso, reconheceu a existência de erro na apuração de sua média final. Judicialmente, ele pediu indenização 

equivalente à soma dos vencimentos que deixou de receber no período compreendido entre a data em que 

deveria ter tomado posse e a data em que efetivamente assumiu o cargo. 

 

O relator do recurso na Primeira Turma, ministro Sérgio Kukina, considerou a pretensão inviável. Segundo o 

ministro, tanto o STJ quanto o Supremo Tribunal Federal (STF) entendem que os candidatos aprovados em 

concurso que tiveram suas nomeações efetivadas tardiamente não têm direito à indenização. 

 

Peculiaridade 

 

Kukina reconheceu que, em relação aos precedentes do STJ e do STF – neste caso, em sede de repercussão 

geral –, a situação apreciada tem uma peculiaridade. Enquanto a jurisprudência se firmou em julgamentos que 

tratavam de nomeações tardias determinadas judicialmente, no caso do promotor o erro na apuração da nota foi 

reconhecido pela própria administração, no caso, pelo Ministério Público de Minas Gerais. 

 

Nada obstante, Sérgio Kukina entendeu que tal circunstância (reconhecimento do erro pela administração) não é 

capaz de afastar a aplicação da jurisprudência firmada, segundo a qual o pagamento de remuneração e demais 

vantagens exige o efetivo exercício no cargo, sob pena de enriquecimento sem causa do postulante. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=363766
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Rejeitado-recurso-de-promotor-que-pedia-pagamento-retroativo-após-nomeação-tardia-por-erro-da-administração
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Rejeitado-recurso-de-promotor-que-pedia-pagamento-retroativo-após-nomeação-tardia-por-erro-da-administração


“Se mesmo quando a ilegalidade da nomeação tardia é declarada por provimento jurisdicional o direito à 

indenização é afastado pela jurisprudência (salvo situação de arbitrariedade flagrante), razão não há para, 

reconhecido o erro pela própria administração, determinar-se o pagamento de valores retroativos, sob pena, 

aliás, de se desencorajar o exercício do poder-dever da administração pública para corrigir seus próprios 

equívocos, estimulando-se, na mão inversa, a indesejada judicialização de demandas desse feitio”, concluiu o 

relator. 

 

Processo: REsp 1238344 

Leia mais... 
 

Quarta Turma acolhe pedido de guarda póstuma e assegura pensão a menor com doença 
cerebral  
 

Por unanimidade de votos, a Quarta Turma deferiu pedido de declaração de guarda póstuma feito em favor de 

uma menor que vivia sob a guarda de fato de sua avó, a qual veio a falecer no curso do processo de pedido de 

guarda. 

 

De acordo com os autos, a criança, portadora de doença cerebral, e sua genitora, tutelada havia mais de 40 

anos, dependiam financeiramente da avó da menina, que recebia pensão por morte de seu marido. 

 

Em razão das condições especiais da criança e de sua mãe, a avó requereu a guarda da menor para que esta 

pudesse usufruir de sua pensão quando viesse a falecer, o que aconteceu antes da conclusão do processo. 

 

Guarda e adoção 

 

Em razão da morte, o tribunal de origem extinguiu a ação, sob o fundamento de ser personalíssima a ação de 

guarda judicial. No STJ, entretanto, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que mesmo com o 

falecimento no curso da demanda, quando se mostrar inequívoca a intenção de obter a guarda, além de ter sido 

comprovado o laço de afetividade existente entre os envolvidos, é possível o deferimento de pedido de guarda 

póstumo. 

 

Salomão destacou ser incontroverso nos autos que a menor vivia com a avó desde seu nascimento; que a 

convivência era saudável e benéfica, além de não existir por parte dos genitores da criança oposição ao 

deferimento da guarda, o que, segundo o ministro, seria um quadro fático semelhante a precedentes da corte que 

admitiram a adoção póstuma. 

 

“Evidenciado que a guarda era providência que se adequava ao melhor interesse da criança, à época, e 

comprovada, ainda, a inequívoca intenção da autora em obtê-la, requisito indispensável e bastante ao 

reconhecimento da guarda póstuma, em raciocínio simétrico e analógico desenvolvido para o pedido de adoção, 

entendo deva ser provido este recurso especial, reconhecendo-se a guarda requerida, com os efeitos dela 

decorrentes”, disse o ministro. 

 

Dignidade humana 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Rejeitado-recurso-de-promotor-que-pedia-pagamento-retroativo-após-nomeação-tardia-por-erro-da-administração
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Quarta-Turma-acolhe-pedido-de-guarda-póstuma-e-assegura-pensão-a-menor-com-doença-cerebral
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Quarta-Turma-acolhe-pedido-de-guarda-póstuma-e-assegura-pensão-a-menor-com-doença-cerebral


 

Salomão lembrou que a jurisprudência do STJ não admite o pedido de guarda formulado por avós para meros 

efeitos previdenciários, mas ressaltou que o quadro apreciado não poderia ser confundido com essa hipótese, 

uma vez que o objetivo do processo era assegurar vida com dignidade à menor especial, e não a obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

“No processo em julgamento, em momento algum ficou evidenciado que o objetivo único da recorrente seria, 

repita-se, pura e simplesmente, garantir o recebimento de benefício previdenciário pela neta, mas, acima de tudo, 

o escopo perseguido era a segurança de sustento para quando a avó não mais estivesse com elas, para que a 

menor, com necessidades especiais, tivesse condições dignas de vida e sobrevivência”, concluiu o relator. O 

número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia mais... 
 

Cobrança de frete marítimo em caso de transporte unimodal prescreve em cinco anos  
 

Na falta de regra específica em relação ao prazo prescricional para cobrança de frete marítimo, na hipótese de 

transporte unimodal de cargas, a matéria deve ser regida pelo Código Civil de 2002 (CC/02). Dessa forma, o 

prazo para ajuizamento da ação de cobrança será de cinco anos, conforme afirmou a ministra Nancy Andrighi. 

 

A ministra foi relatora do recurso interposto por uma empresa estrangeira de transportes marítimos contra 

empresa brasileira em razão do não pagamento de frete realizado de Hong Kong até o Porto do Rio Grande (RS).  

 

O juízo de primeiro grau condenou a empresa brasileira a pagar o frete. A decisão foi reformada pelo Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), que considerou que o prazo para requerer o pagamento já estaria 

prescrito. Segundo o TJRS, deveria ser aplicado o prazo de um ano ao caso, conforme prevê o artigo 22 da Lei 

9.611/98, independentemente de se tratar de transporte unimodal ou multimodal. 

 

Diferenciação  

 

No recurso especial, a empresa estrangeira alegou que, a partir da revogação do artigo 449 do Código 

Comercial, a prescrição do direito não possui disciplina legal expressa, de tal forma que devem ser aplicadas as 

regras comuns de prescrição do CC/02, ou seja, o prazo de cinco anos do artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, ou a 

prescrição geral de dez anos prevista no artigo 205. 

 

Nancy Andrighi explicou que antes da entrada em vigor do CC/02, o prazo aplicável para cobrança de frete em 

transporte marítimo de cargas era de um ano, tanto para transporte multimodal, por força da Lei 9.611/98, quanto 

para transporte unimodal, em razão do Código Comercial. 

 

De acordo com a ministra, o TJRS entendeu que o caso em questão diz respeito a transporte unimodal, sendo 

inviável a aplicação extensiva da Lei 9.611/98, que é específica para transporte multimodal. Por isso, “ressoa 

nítido que a matéria deve ser regida pelas disposições insertas no Código Civil”. 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Quarta-Turma-acolhe-pedido-de-guarda-póstuma-e-assegura-pensão-a-menor-com-doença-cerebral
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Cobrança-de-frete-marítimo-em-caso-de-transporte-unimodal-prescreve-em-cinco-anos


“Em se tratando de transporte unimodal de cargas, será quinquenal o prazo para ajuizamento da ação de 

cobrança, nos termos do artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do CC/02”, concluiu a relatora. 

 

Processo: REsp 1631472 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

BNMP 2.0 avança para funcionar em maio de 2018 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
 

Lei Estadual nº 7799, de 04 de dezembro de 2017 - Dispõe no âmbito do Estado do Rio de Janeiro sobre as 

Unidades de Polícia Pacificadoras e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 7797, de 04 de dezembro de 2017 - Torna obrigatória a divulgação das informações 

profissionais e curriculares dos médicos, em clínicas e hospitais, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 7796, de 04 de dezembro de 2017 - Fica proibida a venda das substâncias Hidrogel e 

Polimetilmetacrilato - PMMA sem prescrição médica no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

Fonte: ALERJ. 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0028805-28.2014.8.16.0014 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 22.11.2017 e p. 24.11.2017 
 
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. AÇÃO DE 

PROCEDIMENTO COMUM. PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 

(ELETRONEUROMIOGRAFIA DOS MEMBROS SUPERIORES). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, QUE 

CONDENA OS ENTES PÚBLICOS RÉUS A PAGAREM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO 

CEJUR-DPGE. IRRESIGNAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. REALIZAÇÃO DO EXAME NA REDE 

PRIVADA DE SAÚDE QUE NÃO ENCONTRA VEDAÇÃO LEGAL, SE NÃO É OFERECIDO NA REDE PÚBLICA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 24 DA LEI FEDERAL N.º 8.080/90. PREVALÊNCIA DO DIREITO FUNDAMENTAL À 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Cobrança-de-frete-marítimo-em-caso-de-transporte-unimodal-prescreve-em-cinco-anos
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85880-bnmp-2-0-avanca-para-funcionar-em-maio-de-2018
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzQxOTkwMjBjZTg1YTFiZGM4MzI1ODFiZDAwNWExY2RjP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzUwNzZhYmFlNDdlMmM4Y2I4MzI1ODFlZDAwNTc4OTc5P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzE4MzI3NGJlZDUwOTMzZWI4MzI1ODFlZDAwNTc0NzcxP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004A68D489C6F7D67C22798A64F4850D571C50722582648&USER=


SAÚDE SOBRE OS ASPECTOS ADMINISTRATIVO-FINANCEIROS DOS ENTES POLÍTICOS. PRECEDENTE 

DA INSTÂNCIA ESPECIAL. CONDENAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA. POSSIBILIDADE APÓS A EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 80/2014. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (AG. REG. NA AR N.º 

1.937/DF). INSTITUTO DA CONFUSÃO (ART. 381 DO CÓDIGO CIVIL) NÃO CARACTERIZADO. APELO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
 
Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
 

Importante fonte de consulta sobre os prazos processuais suspensos em razão de feriados ou por não ter havido 

expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário do Estado do Rio de 

Janeiro.  

 

Foram inseridos os seguintes atos (publicados) no mês de novembro de 2017: 

 

• ATO EXECUTIVO TJ Nº 269, DE 22/11/2017 

• ATO EXECUTIVO TJ N. 268, DE 22/11/2017 

• ATO EXECUTIVO TJ Nº 267, DE 21/11/2017  

• ATO EXECUTIVO TJ Nº 266, DE 17/11/2017 

• ATO EXECUTIVO TJ Nº 265, DE 16/11/2017 

• ATO EXECUTIVO TJ Nº 263, DE 09/11/ 2017 

• ATO EXECUTIVO TJ Nº 260, DE 06/11/2017 

 

Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  
 

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese 

alguma, a publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  

 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
     

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700172104
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=204689&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=204687&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=204677&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=204662&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=204627&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=204537&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao


Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

mailto:sedif@tjrj.jus.br

